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MUNICÍPIO DA 
PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 
LEI MUNICIPAL Nº2030/08, AOS 14 DE FEVEEIRO DE 2008 

 
Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre os 
Municípios com a finalidade de constituir um 
Consórcio Público, nos termos da Lei Federal n° 
11.107, de 06 de abril de 2005, objetivando 
promover o desenvolvimento dos Municípios 
associados mediante a realização de convênios 
para a realização de serviços de máquinas aos 
municípios e agricultores da região. 

 
    WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL, Prefeito Municipal de Itatiba do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
     Art. 1° Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo 
de Intenções firmado entre os Municípios de Aratiba, Áurea, Barão de Cotegipe, Barra do Rio 
Azul, Benjamin Constant do Sul, Campinas do Sul, Carlos Gomes, Centenário, Charrua, 
Cruzaltense, Entre Rios do Sul, Erebango, Erechim, Erval Grande, Estação, 
Faxinalzinho, Floriano Peixoto, Gaurama, Getúlio Vargas, Ipiranga do Sul, Itatiba do 
Sul, Jacutinga, Marcelino Ramos, Mariano Moro, Paulo Bento, Ponte Preta, Quatro 
Irmãos, São Valentim, Sertão, Severiano de Almeida, Três Arroios, Viadutos, para a 
constituição de Consórcio Público destinado a promover o desenvolvimento dos Municípios 
associados na área agrícola para a realização de serviços de máquinas aos municípios e 
agricultores da região. 
 
    Art. 2º Fica autorizado o Município a firmar Convenio com o  
Consórcio Intermunicipal, da Agricultura - CIDA para a prestação dos serviços de horas 
máquinas por prazo indeterminado. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, 
correrão por conta de dotações específicas consignadas no orçamento geral do Município ou em 
créditos adicionais. 
  
    Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
    Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 14 DE FEVEREIRO DE 
2008. 
 

WOLMIR ANGELO DALL´AGNOL 
Prefeito Municipal 

 Registre-se, Publique-se. 

Cumpra-se, em data supra. 
 

LUIZ CARLOS TECZAK 
Secretário Municipal 
da Administração 

 


